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EDTTAL pnncÃo nlnrnoNlco rARA REcIsrRo DE PREÇos N" 19.10.01/2

ORIGEM: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS ;

r. pnnÂuBur,o

A PREFEITURA MI-INICIPAL DE AMONTADA torna público, para conhecimento dos interessados,

através do Pregoeiro, Magno Samá Sales Barros, nomeado pela Portaria no 04.01.024-A12021, e

assessorada pela EqLripe de Apoio, também, nomeada através desta mesma Portaria, que receberá e

abrirá no horário, data e local indicado no preâmbulo deste edital, as PROPOSTAS DB PREÇOS e

os DOCUMBNTOS DE HABILITAÇ,Ã,O referentes à licitação objeto deste instrurnento, parc a

escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as

normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei no 10.520, de 17 de julho de

2002, nalei no 8,666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar 123 de

14 de Dezembro de 2006 e alterações, Decreto Federal n" 10.02412019.

II. DAS DISPOSTÇÕES pRET.IMINARES

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por ITEM. (Para efeito de lances. será considerado o VALOR
UNITÁRIO)
ITORNECIMENTO: Conforme cronograma com respectivos quantitativos instituído pela Prefeitura

Municipal de Amontada/órgãos mecliante Ordem de compras da(s) Secretaria(s) Contratante(s).
MODO DB DISPUTA: Aberlo e Fechado.

LOCAL DO PREG,Ã.O: www.bllcompras.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações",
DATA DB RECBBIMBNTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 07 DE
NOVEMBRO DE 2023 ÀS 09 HOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABDRTURA DA SESSÃO PÚBI,ICA: ATÉ O DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2023 AS

09 HOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREçOS: ATE O DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2023

Às oq H3OMIN ( Horário de Brasília)

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas coln os llleslllos significados,

conforme abaixo:

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;

2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econôlnico-

financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de

preços;
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;

5. CONTRATANTB: A PrefeitLrra Municipal cle Amontada, lnediante as Unidades

Administrativas/órgãos, que é si gnatário do instrumento contratual;

6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjuclicado o objeto desta licitaçáo, e é signatária do

contrato com a Administração Pública;
7. PREGOEIRO: Servidor ou norneado, designado por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de

Amontada, que realizará os procedimentos cle l'ecebimento das propostas de preços e da documentação

de habilitaçdo, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da propostir ott

do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos

trabalhos da equipe de apoio e recebime¡rto de irnpugrração ao edital e recursos contra seus atos;
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S. EeUIpE DE ApOIO: Equipe designacla por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de

Amonìada, formada por, no 
'minirno, 

Ó2 servidores que prestarão a necessária assistência ao

PREGOEIRO durante a realizaçáo do. pregão;

9. AUTORIDADB SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,

i'cumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçarnento e instrumento

convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os

recursos contra atos do pngCOBinO, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de

recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico.e promover a celebração do contrato;

10. ITEM DE AMPLA CONCORRÊNCf¡.: Refere-se àqueles itens da licitação que serão de livre

concorrência entre quaisquer interessados;

11. COTA RESERVAùAt R"f"t"-se àqueles itens que serão reservados (até 25% do objeto) as

microempresas e empresas de pequeno porte, confonne att, 48, III, da Lei Complementar no12312006;

12. COTA EXCLUSIVA: Refere-se àquele itens que serão exclusivos as microempresas e empresas

de pequeno porte, conforme art. 48, I, da Lei complementar n" 12312006;

11. PMA: Prefeitura Municipal de Amontada;
12. Jornal de grande circulação;
13. DOE: Diário Oficial do Estado;

14. DOU: Diário Oficial da União;
is. ónc¡o pRovBDoR Do sISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, entidade

conveniada corn o Mu¡icípio de Amontada mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional.

1- DO OBJETO DA LTCITAÇÃO

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVXNTUAIS AQUISIçÃO DB

ðisrÃlnÁsic,rs, DBsrrNADos A DrsrRrBUIÇÃo A MUNÍcrPES cARENTES, JUNTO

A SECRETARIA DO TRABALHO E DBSENVOLVIMENTO SOCIAL- STDS DO

ivlÑl¿þIo ¿.vronrADA- cE, conforme especificações contidas neste Termo de Referência.

7.2 .lntegram este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANBXO I-A - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

ANEXO II - DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART.27'

TNCISO V, DA LEt N" 8.666t93; DECLÀRAÇÃO Os CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS

CLÁUSULAS DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

ANEXO rII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ANEXO V _ MINUTA DO CONTRATO

1.3. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, cotn o auxílio da Equipe de Apoio' que terá' em

especial, as seguintes atribuições:' a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;

bi Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

"Í A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

d) Desclassificar propostas indicando os motivos;

e) a cor1Juçao dàs procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor Preço;

Ð Verificar a Labilitação do proponente classificado em prirneiro lugar;

g¡ Declarar o vencedor, adjudicando a proposta de menor preço;

Itl O recebirnento, o exame e a decisão sobre recursos;

ii Elaborar a ata da sessão com o auxílio do sistema eletrônico;

j) o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

Áutoridade superior, visando a homologação e a contratação.
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1,4- Este Registro de Preços terá como órgão gerenciador a SECRETARIA DO TRABALHO E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS, que ficará responsável por assinar a ata de registro de

preços, bem como arealizaçáo dos demais atos previstos no Decreto Federal.

2.DAPARTICIPAÇÃO, DO CREDBNCIAMENTO E DA LICITAÇÃO.

2,1. -Para esta licitação poderão participar todas as empresas que satisfaçam a todas as condições

da legislação em vigor, deite edital, inclusive tendo seus objeto sociais compatíveis com o objeto da

licitação, perante o Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.

2.2 -Estaráo irnpedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadreln em

uma ou mais das situações a seguir:
a) Estejain cumprìndo suspensão temporária de participação ern licitação e impedimento

de contratar coln a Prefeitura Municipal de Amontada;

b) Tenham sido declarados inidôneos por ato da Administração Pública;

c) Estejarn sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;

d) Reu¡idas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição'

"i Empresas que tenham sócioi que sejam funcionários da Prefeitura Municipal de

Amontada;
2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-

gerente, diretor dà licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o

ãocumento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa

jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejanl expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.4 - A partiðipação no certame se dará por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL, mãdiantå aatribuição de chave deldentificação e de senha pessoale intransferível e subsequente

encaminhamento da próposta de preços e documentos de habilitaçáo, exclusivamente por meio do

sistema eletrôrrico, observados data e horário limites estabelecidos neste edital.

2.5 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pírblica do

pregão, ficando responsável pelo ônus dàcorrente da perda de negócios diante da inobservância cle

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

).ø -Þuru pafticipação no prågão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do

sistema eletrônico, qu. .urþr" plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

co¡formidade coln ai exigêpðias deste edital e, confonne o caso, que se enquadra como micro empresa

- ME, empresa de pequeno porte - EPP ou cooperativa - COOP'

z.l - É, i"auda a qualiu., f"rrou física ou juridica a representação, na presente licitação, de mais de

uma empresa.
i.t--l'd"exclusiva respo¡sabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu represeutaute, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil - BLL a responsabilidadå po. 
"u.ntuuis 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros;
2.g -O custo de operacionalizaçäo e uso do sistema ftcarâacargo do licitante quepagaút aBolsade

Licitações e Leilõås do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos cttstos pela

Lrtilização dos recursos de tecrrologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade;

2.10- A taxa de utilização de Sistema constitúi receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos

custos de desenvolvimento, atualizaçáo e manutenção clo Sistema e não representa emolumentos ou

tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5o, inciso II, da Lei n'' 10'52012002:

2.12- O licitante vencedor deverá apresentar juntamente a sua proposta de preços escrita, o endereço

eletrônico ofrcial de comunicaçáo, onde serão encaminhados todos os atos atinentes ao

desenvolvimento do presente pro"á..o, inclusive qlranto à contratação, assinatura daata de registro de

preços, inforrnações de irnpugnações, recursor, rtoìifi"uções, penalidades, rescisões, reajuste de preços

e demais atos que se fizerem uecessários'
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JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio:

I.Avedaçãoàpartic ipações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de

se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a

participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo

exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a

execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes

individuais. A ausência de consórcio náo ttarit prejuízos à cornpetitividade do certalne, visto que, em

regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta

cJmplexidacle ou de relevante vulto, eln que empresas, isoladamente, ttão teriam condições de suprir

os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto

individualniente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes,

admite a formação de consórcio'
II. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, coln as devidas justificativas,

tonfo*é se depreende daliteralidade do texto da Lei no 8.666193, que em seu Art.33 que atribui à

Adrninistração ã prerrogativa de adrnissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos

motivos já expostos, coñclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso

co¡creto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade'

economicidade e moralidade,
III. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item

2,2.,,du do EditáI, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição,

na rnedida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o

número de licitantes e poderiá, eventualmente, proporcionar a fonnação de conluios/carteis para

manipular os preços nas licitações

2.r3- DO CRBDBNCIAMBNTO NO APLTCATIVO LICITAÇOES
2.13.1- A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa cle

Licitações e Leilões do Biasil - BLL (www.bll.orgcompras.org.br) ou através de uma corretora de

mercadorias associada, coln a antecedência necessária.

2.13.2- Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, nos tennos da

Lei Complementar n". 12312006 e da Lei no. 11.48812007, para que possam gozar os benefícios

previstosios artigos 42 a45 e no aft, 34 de ambas as leis, respectivamente, é necessário, à época do

credenCiamento, acrescentar aS expressões "Microempresa" ou "Empresa de Pequeno Polte" ott

"COOperatiVA" Ou SuaS respeotivaS abreviações, 
(rME" ou "EPP" ou "COOP", à SUa firma OU

denominação, conforme o caso.

2.13.3 - A empresa que não for "ME" ou "EPP" ou "COOP", e se declarar como tal, sofrerá as

penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação'

2.13.4 - Caso não haja a indicação de "ME" ou "EPP" ou "COOP", as Proponentes não poderão

participar do procedirnento licitatório'
2.13.5 - Nas contratações púbticas desta administração municipal, será concedido tratamento

diferenciado e simplificadJ para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a

promoção do deseñvolvimento econômico e s-ocial no âmbito municipal e regional, a ampliação

da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, nos termos da Lei

Compf emen tar 12312006 alteracla pela Lei 14712014'

3.0- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA B DoS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ'O

PBLO LICITANTE
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigiáos no edital, proposta de preços com a descrição do objeto ofertado e

o preço, até a datae o iror¿rio*estabelecidos pãru-o firn do recebimento das propostas, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa då envio dessa docurnentação; (Art' 26, Decreto no

10.02412019)

t)n¡rr'¡1fI ¡;¡¿,\ I¡l: ÁÀllts f.irt t
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3.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital

por nreio de chave de acesso e senha; (Art.26, $ 3o' Decreto no 10.02412019)

3.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno Porte

sä- e

(EpP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Cornplementat no 723, de 2006, ou cooperativa de

qu" í.uiu o uttigo 34 da Lei no 1l.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da

documentação di habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico

bllcompras,com;
3.4. A; Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e traballiista, nos termos do art' 43,

$ 1" da LC rf 723, de 2006;
ã.5. Incumbirá ao licita¡te acornpanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pÚrblica do

pregão, fica¡do responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens ernitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
j.S. At¿ a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

3.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordetn de classif,icação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta;
3.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado solnente

serão disponibilizados para àvaliaçaò ¿ò Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances. (Art.26, $ 8o, Decreto rf 10.02412019)

3.8. DO PRE,ENCHIMENTO DA PROPOSTA

3.8, L O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, podendo

ser dispensada assim a apresentaçao- O. proposta inicial a ser anexada na plataforma junto aos

documento de habilitação.
3.8.2, Menor Preço por ITEM.
3.9. Tendo em vista que no julgamento das propostas de preços será considerado o tipo de licitação -
Menor preço por ITÈM, deverá ser adjudicado o objeto da licitação ao licitante que apresentar o

Menor Preço por ITEM
3.10. O valor, que constará na platafonna como sendo um numeral para o valor de referência, estará

transcrito .ot',', dua. casas decimais após a vírgula, na forma exemplificada abaixo:

3.11. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do

Objeto Ofertado", devàndo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com

o objeto licitado.
3.12. OValor oferlado para o objeto, o qual, ern hipótese alguma, poderá vir zerado ou negativo'

3.13, Todas as especifiôações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada,

3.14. Nos valores p.oporto, estarãä inclusos todos os custos operacionais, ellcargos previdenciários'

trabalhistas, tributârios, comerciais e quaisquer outros que incidaln direta ou indiretamente na

execução clo objeto.
3.15. bs pr"çoi ofefiados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabìlidade do licita;te, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.16. O prazo devalidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

anresentacão

;:ôlDAÀñÁr,rsn DAs pRoposrAs E DA FoRMULAÇÃo DE LANçEs
4.1 - O PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejarn

em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital.

4.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

4.3 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo PREGOEIRO, sendo que

somente estas participarão da fase de lances'

4.4 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus valores

globais 
" 

uniiárior, inclusive empropostas de adequação, quando for o caso.



d e ,.{[xtr]rrT¡rclåx
#(:v *wr¡{{t M {J F{ I C I fÞA.L *-lý

4.5 - Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando

licitantes deverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por rneio do sistema eletrôn lco,

4.6 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema

para participar da sessão'de lances, devendo-se observar que cada lance ofertado será imediatamente

regisirado ìro sistema e os demais participantes terão conhecimento irnediato. o sistema não

identificará o autor dos lances aos demais participantes'

4.7 -Parcefeito de lances, será considerado o VALOR UNITARIO'
4.g - Na fase de lances, o lance final não poderá superar o valor estimado; e, caso o lote cotado seja

composto de itens, o pi"ço unitário do item tambérn não poderá superar o valor estimado. Caso não

sejaïealizada a fase df lun""r, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um

valor que não supere o valor estimado pela Administração'

4.9 - Nos casos eu1 que a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final total por

lote não poderá 
"o,it"¡. 

item com valor iuperior ao estimado pela administração, sob pena de

clesclassifitação, independente do valor totai do lote, devendo o licitante readequar o valor do(s)

itern(ns) e lote(s) aos valores constantes no Tertno de Referência que compõe o processo licitatório do

qual este Edital é parte integraute.

4,10 - A licitante poderá eñcaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que

seja inferior uo ,"u último lance ofeftado e diferente de qualquer lance válido para o item'

4.ll - Não serão aceitos dois on mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado ern primeiro lugar.

4.12 - Durante a sessão [úbti"u, os licitantes serão informados, em te¡npo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante

4.13 - Caberá a licitar-rte acompanhar as operações no sistema eletr'ônico durante a sessão pública do

pregão, ficardo responsável pälo ônu, decorrånte da perda de negócios diante da inobservância de

quuìrqr"t 
'leltsagells 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

4,14 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fecltado",

em que os licitantes apresentarão lances públiios ã sucessivos, com lattce final e fechado'

4.15 - A etapa de lanåes da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pÍazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, fìndo o qual será automaticamente eucerrada a

recepção de lances,

4.16 - Encerraclo o prazo previsto no item anterior, o sistema abritâoportur,idadepara que o autor da

ofefta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até' l0%;o (dez por cento) superiores àquela

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

4.1.7.1- Não havelrdo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances ,rtr.qu.nt.s, na ordern de classificaçáo, até o lnáximo de três' oferecer um lance

fi'al e fechado em até cincò minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

4.17.2 - Após o tér;ino dos prazos estäbelecidos-nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores'

4.li.3 - Não havendo lance final e fechado classificado na fonna estabelecida nos itens anteriores'

haverá o reinício da etapa fechada, para que os delnais licitantes, até o uráximo de três' na ordem de

classificação, possam oienar um lance nnat e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste Prazo.
4.18 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,.justificadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum lícitante classificaäo'na etåpa dã lance fechado atender às exigências de

habilitação.
4.19 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa competitiva'.o

sistema poderá perma'recer acessível à recãpçao ìã, lun""r, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando

possível, sem prejuízos dos atos realizados'

4.20 -Qua¡do a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) tninrttos' a sessão será suspensa'

sendo reiniciaoa so,rente apos cornunicação åpr.rru do(a) Pregoeiro(a) aos participantes, através de

lrelìsagem no Sisterna, divulgando dala e hora da reabertura da sessão'

. . ...ì:,.. . ...... .,-
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4.21 - Havendo mais de um item/lote na licitaçã0, o PREGOEIRO poderá indicar os itens/lotes

disputas simultâneas.

5 - DO CRITÉRIO DB JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADB DA PROPOSTA

5,1 - Será considerado vencedor o licitante que, classiftcado e qualificado, terrdo particþado da etap¿

de lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO B ATENDA AS EXIGENCIAS DE

HABILITAÇÃO DESTE EDITAL.
5.2- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.

5.3- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências referentes ao objeto

e demais disposições deste edital
5.4- Serão desclassificados os licitantes qualificados que apresentem preços lnanifestamente

inexequíveis.
5.5 - Èncerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferelttes das previstas neste edital,

podendo ser acompanhada pelos dernais licitantes.

5.6 - En""trada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances finais, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
ðompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, bem como os

documentos de habilitação, decidindo motivadamente'

5.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documentos complementares à proposta e à

habilitação, no prazo mínimo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta.

5.8 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o

pregoeiro 
"*aminará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, tla ordem de classificaçáo, até a

seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

S.q - O sistenia disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO e os

licitantes. E todos os atos serão registrados e constarão do "histórico" e da ata final.

5.1 0- O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou por

publicagão na Internet a ser f,rxado em flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Arnontada, durante 05

icinco) ãias, assinado pelo PREGOEIRO no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta.

ì.r: -'Será procedidà consulta da regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do

certarne, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, por meio do

Cadastro Nacional de Ernpresas inidôneas é Smpe''rtus - CEIS, em atendimento a Portaria CGU 516

de 15 de março de 2010, aisim como consulta à Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União'

S.l4 - Às Microernpresas ou Empresas de Pequeno Pofte, que apresentarem quaisquer restrições na

comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias irteis a

partir do momento em que for declarada arrematante do certame, prorrogáveis por_ igr'ral período, a

critério da Administração Pública, para regularizaçáo da documentaçäo, nos tennos do $ l" do art' 43

da Lei complementar no 12312006, com vista à contratação,

5.15 - e nao regularizaçáo da documentação, no prazo previsto tlo subitem anterior, irnplicará

decadê¡cia do dirèito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal no

g,666193 e art. 70 da Lei Federal n 10.52012002, sendo facultado à Administração convocar âs

licitantes remaltescelltes, na ordem de classifìcação'

5.16 - Caso haja cota reservada e nesta inexista vencedor, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota pri¡cipal äu, diaute de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do

prirneiro colocado da cota principal.
5.17 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá

ocorrer pelo menor Preço.
5.lg - Aplica-se a prioiiauO" de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em

qr. u .oiu reservadì for inadequadaparaatender as quantidades ou as condições do pedido'

6.0 _ DA PROPOSTA ADEQUADA
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6,1 - A licita¡te arrematante deverá entregar pessoalmente na Comissão Permanente de

através do sistema BLL e/ou através do e-mail: licitacao.amontada.ce@gmail.com, no prazo lnaxlmo

de 02 (Duas) horas, a contar da olicitação clo p regoeiro, podendo ser prorrogado em situaçõesS

excepcionais e justifrcadas, a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na

forma do Anexo III, sob Pena de desc lassifrcação e convocação do licitante que apresentou a melhor

proposta subsequente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este

Edital, sern prejuízo das sanções previstas neste instrum ento convocatório

6.2 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação ou os

apresentar eur desacordo com o estabelecido neste Editâ|, será inabilitada e poderá sofrer as sanções

do Aft. 7o daLei Federal n" 10.520/02.

6.3 - Da proposta de preços, datada, assinada, formulada em idioma nacional, com identificação da

licitante, sem ressalvas, emendas ou rasuras' constará o seguinte:

6.3.1-Descrição comýeta e minuciosa do objeto, indicando marca/fabricante (no que couber), o valor

unitário e global de cada ITEM e dernais especificações, confo_rme Anexo I.

6.3.2 - Dãclaração de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos relativos a

prestação dos sårviçor, to*o também salários, transporte, tributos, impostos, contribuições ftscais,

þarafiscais ou taxas, inclusive, porventura com serviços de terceiros, que incidam direta ou

indiretarnente no valor e venham a onerar o objeto desta licitação'

6.3.3 - Indicação do preço, em algarismos e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais

após a vírgulá, pr"uul"råndo este último em caso de divergência, nele computado todos os custos

dìretos e iirdiretòs, pois para efeito de pagamento o preço cotado na proposta será o efetivamente

reconhecido,
6.3.4 - O valor global do item obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor final

arrematado.
6.3.5 - lndicação do representante legal (nome, proftssão, estado civil, dornicílio' documento de

identificação é Cfr; corn poderes especíàcos atiibuídos através de procuração pública ou cópia

acompanliada do original, ou cópia autenticada, para assinar o Contrato'

6.3,6'- Nitmero da conta corrente bancâria e agência de origem da licitante'

6,4 - Os preços propostos serão de exclusivaiesponsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito

de pleiteàr quulqu". alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto e' ficando

desàe já ciente que tais atos poderão imputar pe'alidade à mesma.

6.5 - O licitante não poderâ cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo

edital.
6,6 - Após superado a fase de aceitação da proposta, não será permitido a desistência do licitante com

a alegação de preços inexequíveis

7- DA HABILITAÇÃO
7.¡-parase habilitarem uesta licitação, os interessados deverão apresentar a documentação abaixo

mencionada.
L2- Caso o documento apresentado seja expedido por institr-rição que legalmente e com regularidade

permitu a sua emissão e consulta pela Ínternet, o pRgco¡,IRO poderá verificar a autenticidade deste

através de consulta junto ao respectivo site'

L3- Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, uos documentos exigidos neste instrumento

convocatório, demorrstrarä compatibilidade dos seus objetivos sociais corn o objeto da licitação'

7.4- Caso o docume,lto apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu

funcionamento paralisado no dia da abertura d'a sessaô pública, a licitante deverá, sob pena de ser

inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade

coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser

inabilitada supervenientementå, enviar o documeitå à Comissão nas condições de autenticação do

exigidas neste edital, para rlrle seja apensado ao processo de licitação'

7.5 - os dooumentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ,
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ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento q

ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante

7.6 - Caso haj a documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesm os somente serão considerados

se forem acompalì hados da versão em português firmada por tradutorjuram entado

1.7 - Os documento s exigidos neste certame deverão ser apresentados no prazo de validade, em saso

de não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter

(sessenta) dias anteriores à data de abertura da sessão'

8.0- DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO

sido emitidas nos 60

8.1 - RELATIVA À n¡.nrr,rrAÇÃo lunÍnrc¿.:
g.1.1 pessoa física: cédula de identidade (RG), CPF ou documento equivalente que' por força de lei,

tenha validade para fi¡s de identificação em todo o território nacional, do responsável legal;

g,l.2. Ernpresário iridividual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;
g,1,3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual- CCMEL
g.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ott

contrato social no Registrå Público de Empresas Mercantis, a cârgo da Junta comercìal da respectiva

sede, acompanhada ãe documento compiobatório de seus administradores, ficando a critério do

licitante apresentar o ato constitutivo inióial acompanhado de todas as alterações ou apenas a úlltima

alteração, desde que consolidada;
g.1.5. Sociedade empresária éstrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta.Comercial da unidade federativa onde se

localizara filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede'

g.1.6. Sociedade simpíes: inscrição do ato constitutivó no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento cornprobatório de seus administradores;

g.l.j. Filial, sucursaltu agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agêncii da sociedade sirnples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das pessoas Jurídicas ãu no Registro Público àe Ernpresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a mattiz
8.1.8, Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assernbleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Ôomercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

JurídicaÁ da respectivu ,"ã., além do registro de que trata o art' 1,07 da Lei no 5'764, de 16 de

dezembro 1971.
g.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consol idação resPectiva.

8.2.- PROVA DB INSCRIÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);

Uj nur"nAu Estadual ou Éur"ndu Municipal, conforme seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
g.3.1-prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante.
a) A comprovagão de quitação para com a Fazettda Federal deverá ser feita através da cerlidão

Negativa de Tributos e ðontriUuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da

Poñaria Conjunta PGFN/RFB n' I'75112014, de 02'10'2014'

b) A comprovação de regularidade para 
"oÁ 

u Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

ionsolidaia Negativa ¿e O¿Uitos inscritos 
'a 

Dívida Ativa Estadual;



c) A comprovação de regu laridade para com aFazendaMunicipal deverá ser feita através de

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal

8.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através

de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

8.3.3 - prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Traballristas - CNDT, conforme Lei 12.44012011'

s.4- QUALTFTCAÇÃO tÉcNlc¡,:
g.4.1- As empresas participantes deverão apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de

direito públicå ou privado, que comprove aptìdão que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo

objeto compatível para o desempenho do objeto desta licitação;

s.s- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
s.l.rlciRrlDÀo'NncArIVA DB DECRETAÇÃo DB FALû,NCIA oU CoNcoRDATA

expedida pelo distribLridor, ou distribuidores, se for o caso' da sede da pessoa jurídica'

S.j.Z- gaia,rço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício -
DRE do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação frnanceira da empresa,-îedadã u ,ru ,ubrtituição por balancetes ou balanços provisórios,

acompa'hado do tenno de abertura e encerrar"ììento, dêvidamente assinado por corrtador(es)

registrado(s) ¡o Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa,

tudo devidamente registrado ña Junta Comercial da sedã da licitante ou na Receita Federal do Brasil'

transmitidos via SpÉD, respeitada a INRFB vigente, INCLUSIVE MICROEMPREENDENDOR

INDIVIDUAL _ MEI.

8.5.3- No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal

oficial e em jornal de grande óirculáçao e do registro na Junta Cornercial, Para as sociedade simples, o

balanço patrimonial dãverá ser inscrito no Cañório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado

por contador registrado no Conselho Regional de Contabiliãade e pelo titular ou representante legal da

'Ñituiçao, atenãendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório'

g.5.4 - Tratando-se de empresas recém-constituídas e não havendo qualquer exigência legal: a

exigência prevista 
'o 

artigo ä1, I, du Lei 8.666193, será atendida mediarite a apresentação do "Balanço

de Abertura,,, devidamenîe registrado ou autenticado na Junta Cornercial do domicílio da Licitante'

Confonne dispõe o Manual de LicitaçOes e Contratos do TCU, 4'edição (fl' 440) e o (STJ' REsp no

1.381 ,1 52lRJ)

8.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS:
8.6,1. Decla.uçao r*pÁru d" qu" atende ao disposto no Art. 7o, i'ciso xxxil da CF/88' conforme

modelo do Anexo II.
8.6.2. Declaração expressa que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato

impeditivo à sua participação, confonne Anexo II'

9.0- DOS RECURSOS
g.l - Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso, caso seja do interesse da

licitante entrar com recurso, coln registro da sintese das suas razões devidamente fundamentada'

poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos' clicando em

,,Rscurso,, quando lhe será concedido o pruio Oe O: ltrês). dlas para apresentação das razões do

recurso, exclusivamente no sistema do licitaçOes-e' no ,-tnuilt licitacao'amontada'ce@gmail'com e/ou

através de protocolo no Setor da Comissão OË li"itâções, no endereço apontado no rodapé' ficando as

demais licitantes desde logo intimadas para apresentação das contrarrazões, em igual nútmero de dias'

que começam a contar do iérmino do prazo da recorrente, l1o mesmo sistema,

g.2 - Afalta de manifestação motivada no prazo previsto irnportará a preclusão do direito cle recurso'

g.3 - Não será concedido prazo para recurso sobre assutltos meramente protelatórios ou quando não

justificacla a intenção de interpor o recul'so pela proponente'

,s#*åryTHrmSs
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9.4 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regrao terão efeitos suspensivos, sendo

restritos aos itens objeto das razões oferecidas.
g.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
q.e - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão de

Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço apontado no rodapé.
g,j --O acompanharnento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital poderão ser

co¡sultados através do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil BLL
(www,bll.orgcompras.org.br), que serâ atualizado a cada nova etapa constante neste Edital.

10.0- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO

10.1 - Constatado o atendirnento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão será

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

f O.Z - A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO sempre que

não houver recurso.
10.3 - A Hornologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizadadepois da adjudicação do objeto à proponente vencedora.

10.4 - Havendo ,""r,,i.o, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente adjudicará o objeto e hornologará o procedimento licitatório.

10.5 - Antes de homologãr o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação das licitantes

que não tiveram aru, pioportas recusadas, se houveÍ,para, no prazo informado,lão inferior a24

liinte e quatro) horàs, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante vencedora,

àesconsiderando-se as margens de preferência e de classificação definida na licitação.

10,6 - Decorrido o pruro ão item anterior sern manifestação, não haverá nova convocaçáo paratal

finalidade e a licitante.

11.0- DAS OBRIGAÇOES nO (A) CONTRATANTE
1 1.1 Conforme Termo de Referência

12.0 - DAS OBRIGAÇÕES nO (A) CONTRATADO (A)

12.1 Conforme Termo de Referência

13.0- DA ATA DE RBGISTRO DB PREÇOS
13.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, que

firmará o compromisso pura futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) meses, a

partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada'
'13.2 - AAta de Registro de Preços deverá ser assinada no pturo de até 5 (cinco) dias, contados da data

de convocaçáo para sua assinatura'

13.3 - Os licitantes que aceitarem a convocaçãotratadano item anterior integrarão aAta de Registro

de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação.

13,4 -'Arå.uru da licitante vencedora ". urrinut a Ata de Registro de Preços no prazo previsto neste

edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital.

13.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de Registro de

preços, é fácultádo à Administração convocar reulanescentes, na ordem de classificação, ou revogar o

itern específico ou ainda a licitação.
l3.7 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração, especiilmente designado, na forma do artigo 67 daLein.'8'666193'

l3,g - para todos os efeitos, no presente ceftame, em não iendo assinado termo de Contrato, etltender-

se-ão como tal as notas de lmpånho emitidas decorrentes das Atas de Registro de Preços, em respeito

ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n" 8.666193'

13.9 - os tramites r"grl"lu,n"ntures da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto Federal n"

1 .89212013.
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14.0 - n¿. ¿,unsÃo À ¡.r¡. DE REGrsrRo DE PREÇos
14.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

e'tidade da administração pública que não tenha participado do ceftame licitatório, observadas as

condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n" 7 '89212013.

1s.0 - DAS ALTERAÇOES NA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

15.1- A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art'

65 daLei n'8.666193.
15,2 - Qua¡do o preço inicialrnente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço

praticadì no n1"rcudó, este Município convocará o fornecedor visando à negociação para a redugão de

pr"ço, e sua adequação ao praticado no mercado, ltos termos estabelecidos na legislação.

iS.á - Nao havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso'

16.0 _ Do pRAZO DB DURAÇÃO n¡. ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

16.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo

ser prorrogada,
16.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado

para assinar o terrno de contrato, o quul terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da

to¡tratação será definido uo respectlvo termo de contrato, prorrogável na forma do art. 57da Lei no

8.666193.

17.0 -Do CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

17.I - O rnu¡icípio de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades

previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados:

a) Quando o fornecedor:
a.l) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

a.Zj Nao rétirar a notå de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, setn justihcativa aceitável;

a.3) Não aieitar redgzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8'666, de 1993, ou no art'

7o daLei no 10.520, de2002.
b) euando a Administração tiver presente razões de interesse pirblico que justifiquem o ato'

18.0 - DAS ALTERAÇOES NO TBRMO CONTRATUAL
lB.1- A CONTRATRóR fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

s,ipressões no qua¡titativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 1q, aft. 65, da Lei ne 8'666193 e suas

alterações posteriores,
lg.2 - O Tenno Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art' 65 da

Leino 8.666193.

19.0 - DA FISCALTZAçLO
lq.r - n execução do Teimo contratual será objeto de acornpanhamento, fìscalização e avaliação por

intermédio de servidor designado pelo secretáiia ernissor da ordem de compras do Município de

Arnontada.
19.Z - A fiscalização de que trata o subitern anterior será exercida no interesse do Município de

Amontada
lg,3 - Quaisquer exigências de frscalização inerentes ao objeto do Termo contratual deverão ser

pronturnèntu atendidas"pelo fornecedor, ,"* qualquer ônus para o Município de Amontada'
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20.0 - DAS CONSULTAS, BSCTARECIMENTOS E IMPUGNAÇOES
20.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa

física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações, sob pena de

decadência do direito.
20.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecirnentos, providências ou impugnações mediante

petigão escrita direcionado a Prefeitura de Amontada, direcionada ao Pregoeiro, contendo a

identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos

cornprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prellome, estado civil, profissão, domicílio, número

do documento de identificação, devidarnente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de

Pregões da Prefeitura de Amontada ou através do envio para o endereço eletrônico

I icitacão. amontada.ce@ gm ai l. com. dentro do pr azo ed i tal íc i o.

20.3 - A irnpugnação não possui efeito suspensivo e caberâ ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,

contado data de recebimento da impugnação, sendo a concessão de efeito suspensivo à impugnação

medida excepcional, devidamente motivada nos autos do processo de licitação diante eventual

concessão.
20.4 -Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em rnodificação dos

termos do edital será designada nova data para a realizaçáo do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

21.0 -DA CONTRATAÇÃO
21.1 - O contrato deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de convocação

para sua assinatura, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

21,2 - Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de Tenno Contratual o disposto no

Capítulo ltt ¿u L"i Federal n." 8.666193, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber'

Zl3 - Na hipótese de a licitante primeira classifrcada ter seu Contrato cancelado e/ou não firmar a

contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com a segunda

classificada, desâe que atendidas às especifìcações, condições e prazos exigidos neste Edital, nos

termos do art. 27, S3o do Decreto no 10.02412019.

21.4 - Acontratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariarnente pelas normas fixaclas

pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de I 1'09.90

22.0 -DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL
22.1 Confonne Termo de Referência

23.0 - DA ENTREGA DO OBJETO
23.1 Conforme Termo de Referência

24.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATTVAS.
24.1. Conforme Termo de Referência

25.0 - CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
25.1 Conforme Termo de Referência

26.0 DA TNEXECUçAO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
26.1. Conforme Termo de Referência

27.0 DAS DTSPOSTÇÕEs cnn¡Is.
27.1- Não lravendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealização do

ceftame na data r.narcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subseqüente, no meslno horário anterionne¡rte estabelecido, desde que não haja comunicação do

pregoeiro em contrário.
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27.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretagão do

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, o pregoeiro no seguinte endereço:

comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada, localizada no

endereço apontado no rodaPé;
27.2.1- A.ãruni"ação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as vencedoras,

se dará preferencialmente através de meio eletrônico: licitação.amontada.ce@gmail.com, inclusive as

co¡vocações, lotificações, respostas de esclarecimentos, impugnações' recursos e demais atos que se

fizerem necessários.

27,3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessadoi desde que não comprometam o interesse da Administração, a frnalidade e

a segurança da contratação.
2j.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fideliclade e legitimidade das

informações e dos documentos apresentados ern qualquer fase desta licitação;

27.5- lndependentemente de deólaração expressã, a simples participação neste ceftâme implicará na

aceitaçáo plena das corrdições estipuladas nò presente edital e subrnissão às normas nele contidas.

2j.6- O desatendimento dL exigências fonnais não essenciais não implicará o afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante

arealizaçáo da sessão pública de Pregão.

il.i-tia"ultudo o prägoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou complelnentar a instrução do processo,. inclusive com a

solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço e as quantidades do objeto e

demais atos necessários a garantit a seglìran9a jurídica da contratação,

27.g- A autoridade compeìente poderã .euogui a licitação por razões de interesse púrblico, decorrente

de fato superveniente devidarnénte compro-vado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,

devendo a¡ulá-la por ilegalidade de ofíció ou por piovocação de terceiros, devidamente justifrcado'

27.9- Na co¡tagem dos firaros estabelecidos nestå Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias permanentes da Prefeitura

Municipal de Arnontada.
;ï10-i ;"¿uJo uo servidor dos órgãos e entidades da Administraçáo Pública Estadual, inclusive

Fu'dações instituídas ou rnantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente pfocesso licitatório;

27.ll-A documentação äpresentàaa pára fins de habilitação farâpafte dos autos da licitação e não será

devolvida ao proponente;
2j .12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as dernais disposições constantes da Lei Federal no

8.66611gg3,Lei Federal rf 10.52012002, Decreto Federal n' 10.02412019.

28.0 - DO FORO
28.1- Fica eleito o foro da comarca de Amontada, Estado do ceará, para dirirnir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa'

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

Amontada/CB, 20 DE OUTUBRO DE 2023'

%.*t{\, nr .Rc.l¡^€-^^-.ôr**d-Sts ut +*:

Rosa Maria Rodrigues Araujo Praciano

Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS
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ANEXO I

TERMO NN NNTTNNNCIA

DATA: 181t012023

LTCITAÇAO 2023
pnncÃo nr,nrnÔNrco
PARA RBGISTRO DE
PRBÇOS.

oncÃo EMTTENTE:

SECRETARIA DO TRABALHO E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL -

STDS

nnscmÇÃo Do
cASTo púsl-tco:
(X) Aquisição
( ) Prestação de

Serviço
( ) Obras e Serviços de

Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

CESTAS BÁSICAS,
SECRETARIA DO
AMONTADA- CE.

A DISTzuBUIÇÃO A MUNÍCIPES CARENTES,

TRABALHOEDE,SENVOLVIMENTOSOCIAL-STDSDOMUNIC

o
Ípro

QUISIÇÂ,O DES E EVENTUAIS AS VISANDO FUTURABJETO: REGISTRO DE PREÇO
JUNTO ADESTINADOS

JUSTIFICATIVA: A aquisição de Cestas Básicas vem de encontro a necessidade da Secretaria do

Trabalho e Desenvolvimónto Social - STDS de Amontada em garantir o fornecimento de cestas

básicas cor-rìo um auxilio para as famílias carentes que encontram-se em situação de vulnerabilidade,

objetivando garantir ,"ruiço público de qualidade a população amontadense, haja vista ser dever e

obîigaçao do-poder públicó municipal garántir os servþos de suma importância aos seus munícipes

O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a estas Secretarias

Municipais/Unidades Gesìãras, devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II

do art. 3o do Decreto Federal n." 7 '89212013

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, llo prazo fìxado, a confonnidade dos bens recebidos com as

especificações constantes do Edital e da propost a, parafins de aceitação e recebitnento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifìcaclas no

o'b¡"to fontecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada' através de servidor

especialmente desi gnado;

e) efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

fonna estabelecidos no Edital e seus anexos;

Ð
a)a) S (ridorServ (p (elo oa) a)(fiscal zadaepanhadaacomseracontratodoA execuçao

acorclo ocom estabelecidodeMunades cleS

I DAS OBRIGAÇÕES l¡' CONTRATANTE

1.1 São obrigações da Contratante:
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1.2 A Aclniiuistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução io piesente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

rro Art. 67 daLei8.66 6193, doravante clenominado (a) FlSCAL DE CONTRATO

subordinados.

4.2 Pela total ou do eto deste colltrato e/ou elo cometimento de in

2 OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constautes no Edital, seus ansxos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto ern perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Editai e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12' 13 e 17

a'27,'do Código de defesa do consumidor (Lei no 8,078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os

prazos e co'dições oferecidas pelo contrataìo, aplicarrdo-se a disposição que for mais varttajosa à

Adrnin istração Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, Ílos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consurlidor (Lei nã 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) cornunicar à CoutrataÍìte, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibllitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em cornpatibilidade com as obrigações assumidas'

tádas as condições de habilitação e qualificação exigidas ¡a licitação;

f) prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo adrnitida a subcontratação do objeto licitatório'

3) DA ENTREGA DO OBJBTO

3.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do(a) envio

da ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

3.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em pafte, quando em desacordo com as

especifìcações constantes neste Tãrmo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada' às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

3.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

3.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) defìnitivamente, para efeito de verificação da qualidade e.quantidade do material e consequente

aceitação ou após prazo deobservação ou ui.torio, iue nao poderá ser superior a 30 (trinta) dias' salvo

". "uro, 
excepcionais, devidamente justificados'

4 DAS SANÇÕDS ADMINISTRATIVAS

4.1 Cornete infração adrninistrativa llos termos da Lei no i0'520, de2002' quem inexecutar total ou

parcialmente qualqr.rer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o

retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo

inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

:,:,.W-., '
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administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

b) Multa moratória de 0,3Y0 (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado

por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadirnplida); e/ou atraso na

assinatura da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo l1o prazo previsto no edital,

contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de l\Yo (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor
global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida);
não assinatura da ARP/contrato adrninistrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela

Adrninistração (calcLrlado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação

e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor

esti nrado da contratação);

d) Suspensão de licitar e irnpedirnento de contratar corn o órgão, entidade ou unidade adrninistrativa
pela qual a Adrninistração Púrblica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) hnpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo

de até cinco anos. A Sanção de irnpedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. 7o da Lei no

10.520, de2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados.

4.3 As sanções previstas nas alíneas "à", "d", "e" e "?'poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente coln as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

4.4 Tat^nbém ficam sujeitas às penalidades do art, 87, III e IV da Lei no 8.666, cle 1993, as empresas

oLr profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n'8.66611993,

4.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666, de 1993.

4.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considetaçáo a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adrninistraçäo,

observado o princípio da proporcionalidade.

4.i As pe¡alidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

6 DO PAGAMENTO
6,1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de titularidade

da contrãtada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo

servidor responsável do órgão contratante;
6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestada,-ficando condicionada, ainda, a colnprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

7 DO PRAZO DB DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

,..,,..','""'-,,-,''ìt,.-.. .,. W
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7,1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podenclo ser

prorrogada.

j.2Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado

para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura' O prazo de vigência da

contratação será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art. 57 da Lei no

8.666193.

8 DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

8.1 A vigê¡cia do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da

assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

9. DA INBXECUÇÃO N DA RESCISÃO CONTRATUAL

g.l. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos

artigos 17 a80 da I-eiNo 8.666, de 21 de junho de 1993'

9.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Deterrninada por ato uullateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos euumerados nos incisos I a

XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666193;

b) Arnigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

cámpetärte, ieduzida a terrno no p-"..ro licitatório, desde que haja conveniência da Adrninistração;

9,3. Em caso de rescisão previstä nos incisos XII e XVII do art. 78 daLei n'8,666193, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulameutares comprovados, quando os

houver sofrido;
g.4. Arescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as cottsequências previstas no art'

80, incisos I a IV, atnbos da Lei rf 8'666193.

DESCRIÇÃO DOS ITENS

QTDEUNID.DBSCRI o VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOITEM

carnecle

KIT-
kg de

TA
0z feijåo

CES

de 03

de de 02

lkg
01 pacote

de
de
de

1

MAT{CADOS NO KIT

2QUILO

lo, especificações do

produto: feijão carioquinlra tipo 1.

Acondicionado em saco Plástico de

rkg, No MÍNIMO 6 MESES DE

VALIDADE A CONTAR NA DATA
DA E,NTRE,GA.

FE,IJ O: Qui
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tEMBALAGEM

OLEO: Lata, especificações do

produto: refi nado embalagem primaria

plástica de 900m1, em bom estado de

conservação, NO MINIMO 6 MESES

DE VALIDADE A CONTAR NA
DATA DA ENTREGA

3PCT

Especif,rcações do produto, farinha de

milho pré-cozida em sal,

industrializado em pacote de 500g. NO
VIÍNTH,TO 6 MESES DE VALIDADE

A CONTAR NA DATA DA
ENTREGA.

FLO DE MILHO: Pct.

2PCT

: PACT. Especificações do

produto, café ern Pó emPacotado a

vácuo, tradicional com embalagem de

250g, ern botn estado de conservação,

NO MINIMO 6 MESES DE

VALIDADE A CONTARNA DATA
DA ENTREGA.

2PCT

Especificações do produto; leite em pó

integral, acondicionado em embalagern

de p"oliéster qualidade. NO MÍNIMO 6

MESES DE VALIDADE A CONTAR
NA DATA DA ENTREGA.

PCT 2OOGLEITE EM

2QUILO
acondicionado em embalagem de

poliéster qualidade. NO MÍNIMO 6

MESES DE, VALIDADE A CONTAR
DATA DA BNTREGA.NA

ProdutoAÇUCAR: QUILO

3QUILO

ARROZ BENEFICIADO: Q
Especificações do Produto: arroz

branco beneficiário, tipo l, embalagem

plástica de 1 kg, inviolada livre de

insetos, microrganislno ou outros

impurezas que venha a comprometer o

armazenamento e a saúde humana'

NO MÍNIMO 6 MESES DE

VALIDADE A CONTAR NA DATA

ULO

DA ENTREGA

2LATA

SARDINHA: LATA. espec

do produto. Com molho de tomate,

peso liquido 1259e dentro do prazo de

validade.

ificações

2PCT

BISCOITO; AGUA E SAL P
DE 400G: PCT.Produto em Pacote
com embalagem Primaria Plástica

transparente de 4009, contem 3

carreira de biscoito, inviolado, livre de

insetos, microrganismos ou outros

impurezas que venham
o armazenamento e a

ACOTE

a comprometer
saúrde humana.

.r11 .. . .. :
M
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VALIDADE A CONTAR NA DATA

DA ENTREGA.

NO 6 MESES DE

2PCT

uecenRÃo ESPAcUETE: PCT,

Especifrcações do Produto,
acondicionado embalagem plástica, pct

com 500g primeiro qualidade. NO
uÑTvTO 6 MESES DE VALIDADE

A CONTARNA DATA DA
ENTREGA.

t"PEçA

MORTADELATRADICIONAL 1

KG: produto, acondicionado primeiro
qualidade, ernbalagetn plástica, NO

MÍNIMO 6 MESES DE VALIDADE
A CONTAR NA DATA DA

ENTREGA.

LPCT

SOJA DE CARNE 400G: P

rica de proteína e aminoácidos

essenciais; forte de minerais potássio,

fosforo, rnagnésio e ferro; livre de

insetos, microrganislnos ou outros

impurezas que venham a comprometer

o armazenatnento e a saúde ltumana,

primeiro qualitfade. NO MÑIMO 6

MESES DE VALIDADE A CONTAR
NA DATA DA ENTREGA.

ACOTE

..:1'1.-'::,..-.. ..

).-.:. - .l;'
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ANEXO I.A

ESTUDo rÉcNrco PRBLIMINAR - ETP

tr&$e

1. rNroRMaçons nÁsrc¡'s
1,1 A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui uma das etapas do planejamento de

uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como

o tratamento de seu in-rpacto e ernbasai o Terrno de Referência ou Projeto Básico, que somente é

elaborado se a contratação for considerada viável

1.2 O presente documento apresenta informações e justificativas exigidas, as quais deverão subsidiar a

elaboração do edital de licitàção, bem como da minuta de termo contratual pela unidade competente'

Aléni disso, são apresentadas, também, as justificativas para os aspectos mais relevantes da

contratação, para fins de motivação das decisões adotadas'

1.3 Este estudo serve essencialmente para contratação de: REGISTRO DE' PREÇOS VISANDO

FUTURAS E, EVENTUAIS AQUfSIÇAO DE CESTAS BÁSICAS, DESTINADOS A

bisrrusurçÁo À rtruÑÍcrpns òansNrES, JLINTS A 5ECRETARIA Do TRABALHS E

DESENVOLVIMENTo SOCIAL- STDS DO MUNICÍpIO aVONTADA- CE

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A aquisição de Cestas Básicas vem de encontro a necessidade da Secretaria do Trabalho e

Desenvolvirnento Social - STDS de Arnontada em garantir o fornecimento de cestas básicas colllo um

auxilio para as farnílias carentes que encolltrurnlr" em situação de vulnerabilidade' objetivando

garantir serviço público de qualidadà a população amontadense, haja vista ser dever e obrigação do

p"¿., p,,flii.o'rnunicipal guruìrti, os serviços de suma importância aos seus munícipes'

o uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a estas secretarias

Municipais/Unidades Gesáras, devido à entrela parcelåda do objeto, conforme disposto do inciso II

do art. 3o do Decreto Federal n'" 7.89212013

3. ÁRBA RBQUISITANTE
3.1 Secretaria: Do Trabalho e Desenvolvimento Social- STDS

4. DBSCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos minimos, de modo a possibilitar a seleção da

proposta mais vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao

atendimento à necessidade garantindo-s. ä contratação da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajoso para a Administração Pública'

5. PESQUISA DE MBRCADO

5.1 A pesquisa de preços foi realizada, seguindo a lnstrução Normativa n'1312020 (Lei 8'66611'993)'

a qual revogou a lnstrução Normativa n'"0512014, que d'etermina a realização de pesquisa de preços

para a aquisição de bens e contratação de serviin, .tn geral, no âmbito da adrni'istração pública

iederal direta, autárquica e fundacional'

5.2 Arealização de pesquisa de preço, objetivando o compofialnento de mercado' foi realizada pelo

Setor de Compras do Mu'icípio, em confoirnidade coln a Instrr"rção Normativa acima 
'rencionada'

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SAREM CONTRATADAS
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6.1 Os quantitativos foram definidos pelos perfrs de consumo definido pelo setor do órgão

solicitante da despesa, visando atender uma demand a estimada durante o período de validade da

sendo a demanda total obtida a partir da consolidação das especificações e quantidades. Levando em

consideração também o fato de que que a ata de registro de preços tem duração de 12 (doze) meses,

podendo ultrapassar o exercício financeiro, tendo em vista a ocorrência de possíveis contratações

durante toda a validade da ata até o último dia de vigência, e que as contratações dela decorrentes se

encerram em 3l de dezembro do ano

Assim, estimou-se a quantidade de

validade da ata de registro de preço

da contratação, conforme art.57 da Lei 8.66611.993

produtos para atender a demanda durante todo o Período de

7. ESTTMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1 Os valores estimados parà a contratação estão instruídos nestes autos, onde resta apresentado o

demonstrativo da pesquisa Oe mercado referente ao serviço a ser licitado, visando à contratação dos

serviços de:. REGIS1pO nP PREÇOS VISANDO FUTURAS E' EVENTUAIS AQUISIÇÃ'O DE

CESTAS BASICAS, DESTINADOS A DISTzuBUIÇÃO A MUNfCIPES CARENTES, JUNTO A

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL- STDS DO MUNICÍPIO

AMONTADA- CE

'7 

.2 Empesquisa de preços, verificou-se o valor rnédio dos itens a serem licitados'

7,3 0s valores cotados serão descritos no anexo deste instrumento,

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCBLAMENTO OU NÃO DA SOLUÇAO

g.l A regra geral a ser observada, no entendimeuto do Tribunal de contas da união (TCU) é a

adjudicação por item, conforme Súinula 247 do TCU, sendo no presente caso tecnicamente viável a

contratação por item,ielrdo um maior aproveitamento do mercado e ampliação da cornpetitividade'

8.2 Portanto, a licitação poderá ser realizada na modalidade pregão eletrônico, com efeito de atingir

u'n número maior de possíveis fornecedores, privilegiândó dessa forma os princípios da

competitividade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa.

9. DECLARAÇÃO DE VTABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAçÃO

9.1 Os estudos preliminares evidenciaram que a forma de contratação que maximiza a probabilidade

do alcance dos resultados pretendidos em observância aos princípios da economioidade, eficírcia e

eficiência apresenta-se por meio de tealizaçáo de Pregão Eletrônico.

é,i¡e Ña'o EXCLUSNIDADE PARTICIPÇÃo oB ME E EPP

A redação do novel u|, +i,da Lei Cornplemlntar no 123106 estabelece um dever de prioridade' ou

,eju, nå, certames pnUiicos deflagrados 
'há 

d. t. dar preferência à contratação de microempresas e

empresas d" p"queno porte seãiadas .local o., ,"gìo'.'ulmetrte, indepe'dentemente de qualquer

legislação específica editada pelo ente licitante'

Justifrca-se u nao ,"ilnuçao'A" exclusividade e de cotas reservadas no presente certame' qual seja'

para Microempresa ou Ernpresa de Peøueno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens

que forem estirnados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta rnil reais), e dos itens que estivereln estimados

acirrra de R$ 80.000,0ð (;itenta mil reais), t"."t separados por cotas, poderá representar prejuízos ao

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:

o tratamento direrenciaJo eiimpliflrcado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem

se mostrado vantajoso para aadministraçdo pública mu.nicìpal, principalmente em municípios e órgãos

de pequeno e médio porte. Posto qre é comum em licitaçoes para-bens divisíveis que em havendo

cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas

diferentes

.,rr,"'1,' ,,..W,'"
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Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias

diferentes, ou lnesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em

que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando

participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes'

balienie-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter

que se liiar com dois valores distintos para o nìesrno item ou lote, muitas vezes frustrando-se

licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou lTìeslro rescisões contratuais, além da

Administração não ter suas necessidades atendidas a contento'

euanto a esses pontos a Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no 14712014,

elencou ¡o art. 49, algurnas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a

autoridade respo¡sável pela licìtação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48,

Assim, vale a máxi*u, ;puru toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de confonnidade com o

art.49, inciso III não se aplica os benefícios dos arts. 47 e 48 quando:

III - o tratame¡to diferenðiudo " 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não

for vantajoso para a administraçao pública ou representar preiuízo ao conjunto ou complexo do objeto

a ser contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação etn ceftames licitatórios,

adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do

M¡nicípio de Amontaclâ, em sua grande maioria, o que deveraslnente garante as microempresas e

.,.,'rpr"rä, de peqLreno porte acessJintegral e irrestrito as licitações e contratações do Município de

Amontada.
Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Amontada, do

cumprimento dàs rlonras 
"onìidu. 

nos Art's. 42 a 45 da Lei no 12312006 e suas alterações,

especificameute no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a

assinatura do contrato e ni ocorrência do empate ficto previsto nos Att's 44 e 45 da referida norma

legal.
Não se desconhece que arazão de ser da nonna é protnover o desenvolvimento econômico e social no

ârnbito local e regiónal, a ampliação da eficiência das políticas púrblicas e o incentivo à irrovação

tecrrológica (artigõ 4i da LC'no lz3106). contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da

ConstitJiçao Feãeral, da Lei no 8,666193 (que estabelece. normas gerais sobre licitações)' A

Constituiçao Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade

de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a

garantir å observâ¡cia do princípio constiticionai da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

iuru uadmin istraç áo e apromoção do desenvolvimento nacional sustentável'

b qu" se observá é que a Lei bomplementar 12312006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas

liciiações, mas não eleuar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público' Dessa

forrna, é importante sopesar piincípios pertinentes ao presente certante colllo o da cornpetitividade, da

economicidacle e da 
"fi"iên"ia, 

buscando-se a "ptoposta mais vantajosa para a administração"

conforme é vislumbrado no artigo 3o da Lei n' 8'666193'
g.3 Diante do exposto, declaro ser viável a contratação pretendida
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ANEXo úNlco Do ETP
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QTDEUNID.nnscnrÇÃo VALOR
TOTAL

VALOR
uilrrÁnroITEM

R$ 132,67I

UnidadeonscruçÃo Dos rrENS No KIT

2QUILO

PP,IAO: Quilo, especificações do

produto: feijão carioquinha tipo 1.

Acondicionado em saco plástico de 1kg.

NO MÍNIMO 6 MESES DE,

VALIDADE A CONTAR NA DATA
DA ENTREGA.

LEMBALAGEM

OLEO: Lata, especificações do produto

reflrnado embalagem primaria plástica de

900url, em bom estado de conservação,

NO MÑIMO 6 MESES DE
VALIDADE A CONTAR NA DATA

DA ENTREGA.

3PCT

FLO DE MILHO: Pct.

Especificações do produto, farinha de

rnilho pré-cozida em sal, industrializado
em pacote de 5009. NO MÑIMO 6

MESES DE VALIDADE A CONTAR
NA DATA DA ENTREGA.

2PCT

CAFÉ: PACT. Especificações do

produto, café em pó emPacotado a

vácuo, tradicional com embalagem de

250g, ern bom estado de conservação,

NO MíNIMO 6 MESES DE
VALIDADE A CONTAR NA DATA

DA ENTREGA.

2PCT

LEITE EM P PCT 2OOG

Especificações do produto; leite em pó

integral, acondicionado em embalagem

de plliéster qualidade. No MÍNIMO 6

MESES DE VALIDADE A CONTAR
NA DATA DA ENTREGA.

2QUILO

AÇUCAR: QUfLO. Produto

acondicionado em ernbalagern de

poliéster qualiclade, NO MÍNIMO 6

S DE VALIDADE A CONTARMESE

',.. w=
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ARROZ BENEFICIADO: QUILO.
Especificações do produto'. arroz branco

beneficiário, tipo 1, embalagern plástica

de 1 kg, inviolada livre de insetos,

microrgarrislno ou outros impurezas que

venha a comprometer o arlnazenamento

e a saúde humana. No MÍNIMO 6

MESES DE VALIDADE A CONTAR
NA DATA DA ENTREGA,

2LATA

SARDINHA: LATA. esPecificações

do produto. Com molho de tomate, peso

liquido l25ge dentro do Prazo de

validade.

2PCT

BISCOITO; AGUA E SAL PACO
DE 400G: PCT.Produto em Pacote corn

embalagem prirnaria Plástica
transparente de 4009, contem 3 carreira

de biscoito, ir-rviolado, livre de insetos,

microrganismos ou outros impurezas
que venham a comPrometer o

armazenatnento e a saúde humana. NO
MÍNIMO 6 MESES DE VALIDADE A

ONTAR NA DATA DA ENTREGA.

TE

C

2PCT

-IVIACARRÃO 

g SPECUETE : PCT.

Especifi cações do Produto,
acondicionado embalagem plástica, pct

com 500g primeiro qualidade' NO
MÍNIMO 6 MESES DE VALIDADE A
CONTAR NA DATA DA ENTREGA.

tPEçA

tPCT

SOJA DE CARNE 400G:PACOTE.
rica de proteína e aminoácidos

essenciais; forte de minerais potássio,

fosforo, rnagnésio e ferro; livre de

insetos, microrganismos ou outros

impurezas que venham a comprometer

o armazenamento e a saúde humana,

prirneiro qualidade. NO MÑIMO 6

MESES DE VALIDADE A CONTAR
NA DATA DA ENTREGA.

#W*å ,&aatcltrtåäqååå
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NA DATA DA ENTREGA.
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--&-ANEXO II

DECLARAÇOeS

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE
At. Comissão de Pregão.

RCf.: PREGÃO NIBTNÔNTCO N" IPE

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob

n.o ............. neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas

atribuições legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas

da Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à sua

participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o

Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administraçäo, e que se

compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes;

b)DECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho

noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, ern cumprimento ao disposto

no ilrciso XXXIII do art. 7a da Constituição Federal e de conformidade corn a exigência prevista no

irrciso V, do art. 27 daLei Federal n".8.666193 e suas alterações posteriores.

Por ser a expressão da verdade, assina a presente

Assinatura do(a) representante

(Representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa)

¡;ìfi:i¿.j¡ (]{Ì. tir22,41r4/t:>al<J1..)1 t.::t:ì¡;; <\i:i.J:?.),â.:2Ò-<¡
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ANEXO rrr - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS
1

'6wt"
Local de Data

À
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão de Pregão

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao

PREGÃO ELETRONICO N" cujo objeto é ,

confonne especifrcagões constantes do anexo I, parte integrante deste processo.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos

produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste

certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

ITEM N"

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$):

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CNPJ/CPF N":
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identifi cação completa)

VALOR
rorAl, (R$)UNID. MARCA QUANT.

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

ITE
M

DBSCRIÇÃO
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ANEXO IV
^..M5¡

ATA DE RBGISTRO DB PREçOS N"
/PD

REFERENTB Ao pnnçÃo nr,nrnoNrco N."

O MUNICIPIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.582.44910001-91, através do(a) (órgão gerenciador), inscrita no
CNPJ/MF sob o no , neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a)
deDespesaS,-,colTìfundamentonoEditaldoPregãoEletrôrricopara
RegistrodePreçosl1o-,Processol1o-,emconformidadecomoque
preceitua a Lei Federal no 8.666193, a Lei Federal no 10.520102, Decreto Federal no 7.89212013,
REGISTRAR OS PREÇOS DO SEGUINTE OBJETO , conforme especificações do
ANEXO I, uos tennos e condições das cláusulas que compõem está Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMBIRA - DAS EMPRBSAS REGISTRADAS. Conforme resulrado da licitação, a
presente Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o n.o xxx,
com sede na Rua xxx, n.o xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-rnail: xxx, l'ìo município de xxx/UF, neste ato
representada por xxx, portador do CPF n.o xxx,

Parâgrafo primeiro - Ainda, com fundarnento uos arts. 1 1 e 13 do Decreto Federal n.o 7 .892173 e,

considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo
valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes fornecedores,
segundo ordem de classifìcação definida na licitação:

Ordem de
classificação

Empresa Item Quantidade
registrada

Valor unitário
reqistrado

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do $1" somente serão convocados na hipótese de

cancelamento do preço do prirneiro, rros ternos dos arts. 20 e2l do Decreto n." 7.892/13.
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que Trata o parâgrafo anterior, que tenham
apresentado sLlas propostas em conformidade com o Edital do Pregão t't. __J_.
Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que

apresentararn suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico no I

CLÁUSULA SEGUNDA: DoS ÓncÃos PARTICIPANTES - Compõem a Ata de Registro de Preços,

na qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidades, cujos quantitativos estão estimados no Anexo
I desta Ata:

CLÁUSULA TERCBIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o

seguinte objeto , de acordo colr as especificações que coltstatn no

Anexo I deste Instrumento, pelo preço registrado, o quantitativo, a marca, a empresa fornecedora e o nome

do representante legal, ern obediência à ordern de classificação das propostas, juntamente com a

documentação e as propostas de preços apresentadas, os quais, independentemente de transcrição, fazem
parte deste Instrumento, naquilo que não o contrariem.
Parágrafo único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de Registro

de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $lo, do art.65, da Lei n." 8.666193.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR



conforme anexo

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZODE, DURAçÃO DA ATA DE RBGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser

prorrogada.
i.z. nãntro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da contratação

será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art. 5TdaLei no 8.666193 '

CLÁUSULA SEXTA - DA ADBSÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

da adrninistraçao-pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as condições' regras

e limites rnáximos estabelecidos no Decreto Federal n'7.89212013.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕNS U¿. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

.1.1 - A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da

Leino 8.666193,
7.2 - euando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superlor ao preço

praticadì no ,n"r"udó, este Município convocarâ o fornecedor visando à negociação para a redução de

pr"ço, e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na legislação'

7.3 - Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso'

CLÁUSULA OITAvA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

g.l - O mu¡icípio de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades

previstas ¡este Edital, l-lo que couber, nos casos a seguir especificados:

a) Quando o fornecedor:
a.1) Descumprir as condições daaTade registro de preços;

a.zjNao retirar a nota de empenho ou initrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adrninistração,

sem j ustifi cativa aceitável;

a.3)Ñao aceitar reduzir oseu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 daLei nn 8.666, de 1993, ou no aft' 7o

da Leino 10.520, de2002.
b) euando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato'

CLÁUSULA NOVA - DO PRAZO DO CONTRATO

9,1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a paftit da assinatura

até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo'

; *r ¡¡.'3Ë,qwr&{ }t3å-åÞ€ fr å}
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4.1- O valor global registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ (,,.'..,',.,.,

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕNS CONTRATUAIS

10.1- A CONTRATADA frca obrigada a aceitar, nas lnesmas condições contratuais, acréscimos ott

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato, cònforme o disposto no $ 1q, art.65, da Lei ne 8'666193 e stlas alterações

postertores.
11.Z - O Termo Co¡tratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no aft' 65 da Lei n"

8.666193.

,',:',-- :,,,., @,.,, ::'..." 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA DO OBJETO

11.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do(a) envio da

ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante,

1 1.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou ern parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Tenno de Referência e na proposta, devendo ser substituídos ¡ro prazo de 10 (dez) dias

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejLrízo da aplicação das penalidades.

11.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

1 1.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriameute, ern até 15 (quinze) dias da entrega ou do térrnino da execução;

b) defrnitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo em

casos excepcionais, devidamente justifi cados.

CLÁUSULA DBCIMA SEGUNDA. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de titularidade da

contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor

responsável do órgão contratante;
12.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestada, ficando condicionad a, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA DBCIMA TBRCEIRA - DAS OBRIGAÇOBS DA CONTRATANTE

13.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações

constantes do Edital e da proposta,patafins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

f) A execução do contrato será acornpanhadaefiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a)'-'
jesignado (a) pelo Secretário(a) Municipal de _, de acordo com o estabelecido no Art, 67 daLei

8.666193,doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO

13.Z A Admilistração não responderá por quaisquer comprornissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ai¡da que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

çLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS oBRIGAÇÕns no (A) coNTRATADo (A)

Ew*a
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14.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantss no Edital, seus anexos

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

ob.jeto e, ainda:

decorrentes da boa e

a) efetuar a entrega do objeto ern perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital e seus allexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e I7 a27,

Oo COdigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condiçõJs oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Adrninistração

Pública

Contratante

s kå

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

óefesa do Consumidor (Leino 8.078, de 1990), o objeto com avarias o' defeitos;

d) cornu¡icar à Contratante, l.ro prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitagão;

f) prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo adrnitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇOBS ADMINISTRATIVAS

l5.lCornete infração adrninistrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorência da contratação; ensejar o retardamento da

execução ¿o oUjeio; falhar ou fiaudar na execução do contrato; compoftar-se de modo inidôneo; e/ou

cometer fraude fiscal;

15.2 pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

admiriistrativa, Adminislraçáo pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertê¡cia, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

b) Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por

dia de atraso, até o limitá de ì0 6rinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura

da aïade registro de preços - AiP/contrato administrativo nô pru"o previsto no edital, contado a partir da

convocação-pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor

global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global

do contrato); inexecução parcial i"ul"utudo de iorma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura

da ARp/corrtrato administrativo rlo prazo previsto no edital, quando convocado pela Adrninistração

(calculado sobre o valor global da ARÞ/contiato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

falsa da documentaçao exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) suspensão de licitar e irnpedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade adrninistrativa pela

qîal aidrinirt ução Púrblicà opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastrameuto de Fornecedores Municipal pelo prazo de

até cinco anos. A Sa¡ção de impedirnento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

enr quaisquer das liipóieses previstas como infração administrativa no art. 7o daLei no l0'520, de2002;

f) Declaração de inidorreidade para licitar ou contratar corn a Administração Pública, enquanto perdurarem

os rnotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade

,,,.:-......- ì:
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que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

prejuízos causados.

15.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "d", '(eÐ e (f) poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntarnente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art, 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n'8.66611993'

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

urr.gururå o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8,666, de 1993.

15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta do

infrator, o carâter educàtivo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

15.i As penalidacles serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos

77 a80 da LeiNo 8,666, de 21 de junho de 1993'

16.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Deterrninada por ato uniiateral e escrito da CONTRATANTE, llos casos enumerados nos incisos I a XII

do art. 78 da Lei Federal rf 8.666193;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade

compete-nte, reåuzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência daAdministtaçáol

i6.3, Em caso de rescisão previsia nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n' 8'666193, sem que haja culpa

do CONTRATADO, será esta ressarcida clos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver

sofrido;
16.4. Arescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequêucias previstas no art, 80,

incisos I a IV, ambos da Lei rf 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-

se, desde já, a qualquer outro, por rnais privilegiado que seja'

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que

possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE), 

- 

cle de2023

ORGÃO GERENCIADOR EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)
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ANEXO V _ MINUTA DE CONTRATO

CONTRÄTO N"

TERMO DE CONTRÄTO QUE ENTRB SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE AMONTADA, ATRAVÉS DA
SBCRBTARIA COM A
BMPRESA ..............., PARA O FrM

QUE A SEGUIR SB DECLARA:

o MUNICÍpI9 DE AM9NTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Av. Gal, Alípio dos Santos nd 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.582:44910001-91, atravås do(a) Secretaria/Autarquia ,.. .., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

rlo neste ato representado(a) pelo(a). respectivo(a) Ordenador(a) de

Despesas, doravante denominado(a) de CONTKA*TANTB e, do outro lado, a

empresa com endereço îa l-lo

bairro effì i...r.¡..r..!,.¡.rr'!.¡, Estado do""""""""""', inscrita no CNPJ sob o

no.........,.... ..,, representada por ', portador(a) do CPF

no ....,......... ao fim assinado, doravante denominada de GoNTRÄTADA, de acordo com o

Edital de Pregão Eletrônico no................., Processo no "' eln conformidade com o que

preceitua a LeI Federal n" g.6661g3, de zl de junho de 1.993 e .suas alterações posteriores, a Lei Federal no

\O.SZOtOZ,de l7 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições

a seguir ajustadas:

'? ..;. -*.tr e

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
l.l- processo de Licitação, na rnodalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal N0

8,666193 e suas alteraçõLs posteriores, a Lei Feãeral n" 10.520, de 1710712002, devidamente homologado

pelos(as) ordenadoreriuÐ å" Despesas da Secretaria de 

- 

do Município de Arnontada-

CE.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.2 O Presente contrato tem por objeto a 

-, 

conforme especificações constantes do

anexo I, parle integrante deste processo.

CLAÚSULA TDRCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o valor

global de R$ conforme anexo.

CLAúSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES O¡, CONTRATANTE

4.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto llo prazo e condições estabelecidas no Edital e seLls anexos;

b) verificar l.ninuciosamente, no prazo fixado, a couforn.ridade dos bens recebidos com as especificações

cáristantes do Edital e da propost u, purufins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompa'har e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratacla, através de serviclor especialmente

designado;

o.. 110
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e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimcnto do objeto,

estabelecidos no Edital e seus anexos;

f)Aexecuçãodocontratoseráacomparrhadaefr,scalizadapelo(a)o(a)Servidor(a)Sr(a)'-,
designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de _, de acordo com o estabelecido no Art. 67 daLei
8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO

4.2 A, Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA QUINTA - DAS OBRTGAçOES oO(.1) CONTRATADO(A)

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações coustantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto ern perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital e seus anexos) acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) respo¡sabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo coln os arligos 12,13 e 17 a27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condiçõãs oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposigão que for mais vantajosa à Administração

Pública

c) substituir , reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede adata da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade coln as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas rra licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo adrnitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigênciaapartir da assinatura

até 3l de dezembro do exercício financeiro do mesmo,

CLÁUSULA SÉTIMA. DA ENTREGA DO OBJETO

7.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úrteis, contados do(a) envio da

ordem de cornpra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante,

j.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou ern parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7 .3. A entrega dos produtos será realizado de fonna parcelada

7.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriarnente, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do ténnino da execução;

b) definitivarnente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitaçáo ou após pràzo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo em

casos excepci onai s, devidarnente j ustificados.

CLAÚSULA OITAVA. DAS CONDIÇOES DB PAGAMENTO
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g.l O pagarnento será efetuada através de transferêrrcia bancária eletrônica paraa conta de titularidade da

contraiadã, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidarnente atestada pelo servidor

responsável do órgão contratante;
8.2 O pagaLnento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestada, ficando condicionad a, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLAÚSULA NOVA - DA FONTE DE RBCURSOS

g.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação Orçamentária:

l-ro Elemento de Despesas: _ Fonte de Recurso

CLAÚSULA DÉCIMA - DO RBAJUSTAMENTO DB PREÇO
10.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕNS CONTRATUAIS
11.1- A CONTRATADA fica obrigacla a acettar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor

inicial a1ualizado do Contrato, conforme o disposto no $ lq, art.65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações

posteriores.
I t.Z - O Terrno Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no aft. 65 da Lei no

8,666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS SANÇOES

12.1Comete i¡fração adrninistrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total otl

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da corrtratação; ensejar o retardameuto da

Lxecução Oo oU¡eio; falhar ou fraudar na execução do contrato; compottar-se de modo inidôneo; e/ou

cometer fraude fiscal;

lZ,2 pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Adrninistração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Adveftência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

b) Multa moratória de0,3o/o (três décirnos porcento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por

dia de atraso, até o lirnite de i0 ltrinta) dias, sobre o valor da parcela inadirnplida); e/ou atraso na assinatura

da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da

convocação pela Adrninístração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor

global da ARP/contrato);

c) Multa cornpensatória cle 1 0o/o (dezpor cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global

do contrato); l¡execução parcial (calculado de fonna proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura

da ARp/contrato administrativo llo prazo previsto no edital, qttando convocado pela Administração

(calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

falsa da documentação exìgida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e irnpedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Admi¡istração Pública opera e atua coucretanente, pelo prazo de até dois anos;

e) ¡npedirnento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Arnontada com o

"onr.qrrnt. 
descredenciamento no Sistema de Cãdastrarneltto de Fornecedores Municipal pelo ptazo d2

até cinco a¡os. A Sa¡ção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subìtem também é aplicável

;;. q;"i;qr"r clas hipóieses prevìstas como infração administrativa no aft. 7o daLei no 10,520, de2002;

f,) Declaração de inidolleidade para licitar ou contratar com a Admiriistração Púrblica, enquanto perdurarem

os motivos deterrni¡antes cla punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

w_



Ordenador de Despesas da

Secretaria de
CONTRATANTE

&æew"wxff'emø-:&ee
$t\r'Íã1?h¡{) &,.l t", ¡\¡ !c lr*.,|L

Nome do Representante da EmPresa
Nome da Ernpresa
CONTRATADA

,tr e
que aplicou a penalidade, quo será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

prejuízos causados,

12,3 As sanções previstas nas alíneas "a", "d", "e" e "f' poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a sereln efetuados.

12.4 Tambérn ficam sr-rjeitas às penalidades do aft. 87, III e IV da Lei no 8.666,de 1993, as empresas ou

profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n'8.66611993.

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, de 1993.

12.6 A ar¡toridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

12.7 As penalidacles serão obrigatoriarnente registradas no Sisterna de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA INEXBCUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos

77 a 80 da Lei N" 8.666, de 2l de junho de 1993.

13.2, A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enulnerados nos incisos I a Xll
do aft. 78 da Lei Federal n'8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as paftes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a tenno no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

13.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art, 78 da Lei no 8,666193, sem que haja culpa

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver

sofrido;
13.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreÍa as consequências previstas no art' 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n' 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DO FORO
l4.l-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para conhecimento das questões

relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos'

14.2-8, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e coridições retro-estipuladas, as partes contratantes

assinam o presente instrumento, offi duas vias, para que suftam seus jurídicos e legais

efeitos, de de

TESTEMUNHAS:
1.

Nome
CPF:
2.
Nome:
CPF:
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